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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 6.729, de 28 de novembro de 1979, para estabelecer 

critérios para a revenda de veículos automotores adquiridos por venda direta. 

Art. 2º. O artigo 15 da Lei nº 6.729, de 28 de novembro de 1979, passa a vigorar 

acrescido de parágrafo 3º, com a seguinte redação:  

“Art . 15. ................................................................................................ 

............................................................................................................... 

§ 3º  Os veículos automotores adquiridos na forma do caput apenas 

poderão ser revendidos a partir de dois anos após a aquisição.”  

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 O instituto da venda direta de veículos significa a venda de veículos diretamente pelas 

montadoras, de maneira automática para a Administração Pública ou por pedido encaminhado 

via concessionárias, para frotistas e compradores especiais, para aquecimento de segmentos 

econômicos.  

 A mesma lei que origina a modalidade de venda direta, Lei nº 6.729/1979, também 

estabelece, em seu artigo 12, que “O concessionário só poderá realizar a venda de veículos 

automotores novos diretamente a consumidor, vedada a comercialização para fins de 

revenda”. Porém, não há uma determinação do que caracterizaria comercialização para fins 

de revenda para os automóveis adquiridos por venda direta, e, nesta brecha, há casos em 

que os veículos adquiridos desta forma são revendidos em um espaço de tempo curtíssimo, 

sob quilometragem baixíssima, praticamente equiparando-se a veículos novos. Segundo a 

revista Quatro Rodas, em publicação na data de 13 de setembro de 2018, de janeiro a julho 

do referido ano foram vendidos 405.867 unidades por venda direta, representando 35,6% do 

total. Este fato por vezes ocasiona situações em que redes “não oficiais” revendem estes 

veículos obtendo clara vantagem em relação ao mercado oficial por não precisarem oferecer 

atendimento pós-venda, não precisarem manter estoque de peças, etc, além de 

desvalorizarem os veículos novos. Neste caso, o lucro é concentrado em um pólo, e o custo 

aumenta em outro, desfavorecendo o consumidor final e a arrecadação tributária. Acredito 

que esta atividade desvirtua o propósito da venda direta e consequentemente deslegitima a 

isenção de tributos aplicada. 

Reconhecendo a relevância da venda direta para a economia nacional, proponho este 

Projeto de Lei para especificar, dentro da modalidade, critérios para a revenda, de maneira a 

sanar a controvérsia. Para tanto, tomei como referência o artigo 2º da Lei nº 8989, de 24 de 
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fevereiro de 1995, que trata sobre a isenção de IPI na aquisição de automóveis para uso de 

pessoas com deficiência ou transporte autônomo de passageiros, os quais são modalidades 

de venda direta. Nesta lei, os veículos adquiridos com isenção fiscal apenas podem ser 

revendidos após dois anos de uso. Ao aplicar a mesma restrição ao artigo 15 da Lei nº 

6729/1979, o critério é estendido isonomicamente a toda e qualquer modalidade de venda 

direta.  

 Convicto de que a proposta apresentada seja justa, economicamente valorável e 

adequada ao ordenamento jurídico, peço pela aprovação dos pares à proposta. 

Sala das Sessões, em 3 de julho de 2019. 

Deputado MÁRIO HERINGER 
PDT/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.729, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1979 
 

Dispõe sobre a concessão comercial entre 

produtores e distribuidores de veículos 

automotores de via terrestre. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. O concessionário só poderá realizar a venda de veículos automotores novos 

diretamente a consumidor, vedada a comercialização para fins de revenda.  

Parágrafo único. Ficam excluídas da disposição deste artigo: 

a) operações entre concessionários da mesma rede de distribuição que, em relação 

à respectiva quota, não ultrapassem quinze por cento quanto a caminhões e dez por cento quanto 

aos demais veículos automotores;  

b) vendas que o concessionário destinar ao mercado externo.  

 

Art. 13. É livre o preço de venda do concessionário ao consumidor, relativamente 

aos bens e serviços objeto da concessão dela decorrentes.(“Caput” do artigo com redação dada  

pela Lei nº 8.132, de 26/12/1990) 

§ 1° Os valores do frete, seguro e outros encargos variáveis de remessa da 

mercadoria ao concessionário e deste ao respectivo adquirente deverão ser discriminados, 

individualmente, nos documentos fiscais pertinentes. (Parágrafo único transformado em § 1º, 

com nova redação dada pela Lei nº 8.132, de 26/12/1990) 

§ 2º Cabe ao concedente fixar o preço de venda aos concessionários, preservando 

sua uniformidade e condições de pagamento para toda a rede de distribuição. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 8.132, de 26/12/1990) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8132-26-dezembro-1990-365174-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8132-26-dezembro-1990-365174-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8132-26-dezembro-1990-365174-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8132-26-dezembro-1990-365174-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8132-26-dezembro-1990-365174-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8132-26-dezembro-1990-365174-norma-pl.html
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Art. 14. (Revogado pela Lei 8.132, de 26/12/1990) 

 

Art. 15. O concedente poderá efetuar vendas diretas de veículos automotores.  

I - independentemente da atuação ou pedido de concessionário: 

a) à Administração Pública, direta ou indireta, ou ao Corpo Diplomático; 

b) a outros compradores especiais, nos limites que forem previamente ajustados 

com sua rede de distribuição; 

II - através da rede de distribuição:  

a) às pessoas indicadas no inciso I, alínea a, incumbindo o encaminhamento do 

pedido a concessionário que tenha esta atribuição; 

b) a frotista de veículos automotores, expressamente caracterizados, cabendo 

unicamente aos concessionários objetivar vendas desta natureza; 

c) a outros compradores especiais, facultada a qualquer concessionário a 

apresentação do pedido. 

§ 1º Nas vendas diretas, o concessionário fará jus ao valor da contraprestação 

relativa aos serviços de revisão que prestar, na hipótese do inciso I, ou ao valor da margem de 

comercialização correspondente à mercadoria vendida, na hipótese do inciso II deste artigo.  

§ 2º A incidência das vendas diretas através de concessionário, sobre a respectiva 

quota de veículos automotores, será estipulada entre o concedente e sua rede de distribuição.  

 

Art. 16. A concessão compreende ainda o resguardo de integridade da marca e dos 

interesses coletivos do concedente e da rede de distribuição, ficando vedadas:  

I - prática de atos pelos quais o concedente vincule o concessionário a condições de 

subordinação econômica, jurídica ou administrativa ou estabeleça interferência na gestão de 

seus negócios;  

II - exigência entre concedente e concessionário de obrigação que não tenha sido 

constituída por escrito ou de garantias acima do valor e duração das obrigações contraídas;  

III - diferenciação de tratamento entre concedente e concessionário quanto a 

encargos financeiros e quanto a prazo de obrigações que se possam equiparar.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, na aquisição de 

automóveis para utilização no transporte 

autônomo de passageiros, bem como por 

pessoas portadoras de deficiência física, e dá 

outras providências. (Ementa com redação 

dada pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei: 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8132-26-dezembro-1990-365174-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8132-26-dezembro-1990-365174-norma-pl.html
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Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 

superior a 2.000 cm³ (dois mil centímetros cúbicos), de, no mínimo, 4 (quatro) portas, inclusive 

a de acesso ao bagageiro, movidos a combustível de origem renovável, sistema reversível de 

combustão ou híbrido e elétricos, quando adquiridos por:  (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 13.755, de 10/12/2018, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 21/6/2019)  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 

propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 

autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à utilização 

na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), impedidos 

de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do 

veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 

transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 

destinem à utilização nessa atividade; 

IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou 

autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também pessoa 

portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de um ou 

mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 

apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 

tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, 

paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 

estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa portadora 

de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 20/200 (tabela 

de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 20°, ou 

ocorrência simultânea de ambas as situações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 

16/6/2003) 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o caput 

serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no caso dos 

interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 

termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 

de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão as 

normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 

pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 

16/6/2003) 

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de cilindrada 

não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso 

ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão 

não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput deste artigo. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-promulgacaodevetos-158363-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-promulgacaodevetos-158363-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-promulgacaodevetos-158363-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9317-5-dezembro-1996-372090-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
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(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 

10.754, de 31/10/2003) 

 

Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 

há mais de 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

I - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

II - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 

aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (Parágrafo único acrescido pela Lei 

nº 11.307, de 19/5/2006) 

 

Art. 3º A isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério 

da Fazenda, mediante prévia verificação de que o adquirente preenche os requisitos previstos 

nesta lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11307-19-maio-2006-542279-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11307-19-maio-2006-542279-norma-pl.html

	z2210439_BRASAO
	z2210439_
	z2210439_TITULO
	z2210439_AUTOR
	z2210439_EMENTA
	z2210439_DESPACHO
	z2210439_APRECIACAO
	z2210439_PUBINICIAL
	z2210439_1773059_TEOR
	z2210439_LEGISLACAO
	z2210439_FIMDOCUMENTO

